
 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2018.  

AJUR/SIGRAF/RJ. 

Circular nº. 088/2018. 

Assunto: Comunicado ABIGRAF NACIONAL  023A/2018 - INFORMAÇÕES GERAIS. 

Prezado Associado, 

Transcrevemos abaixo, Comunicado da ABIGRAF NACIONAL 023A/2018, com diversas 

informações de interesse para as Indústrias Gráficas: 

 

ABIGRAF NACIONAL / COM – 023A / 2018 

 

 

 

I) DISPOSIÇÕES LEGAIS 

  

eSOCIAL - SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, 

PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS 

- Esclarecimento sobre envio de eventos periódicos de grandes empresas 

A Nota Orientativa eSocial nº 06, de 02.MAI.2018, em anexo, esclarece as dúvidas sobre envio de 

eventos periódicos de empresas com faturamento superior a R$ 78 milhões, que deve ocorrer a partir de 

08.MAI.2018. 

  

EX – TARIFÁRIOS - BENS DE INTERESSE DO SETOR GRÁFICO  

- Alteração de alíquota 

As Resoluções nºs 30 e 31 da CAMEX (DOU – 03.MAI.2018), em anexo, alteram para 0% as alíquotas ad 

valorem do Imposto de Importação incidentes sobre diversos bens de capital (máquinas e equipamentos), 

de interesse da Indústria Gráfica, na condição de ex-tarifários, com vigência até 31.DEZ.2019. 

  

  

II) TEMAS DE INTERESSE 

  

EFD-REINF - ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DAS RETENÇÕES E INFORMAÇÕES DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUÍDA 

- Empresas com faturamento superior a R$ 78 milhões 

A partir das 8 (oito) horas do dia 02.MAI.2018, os contribuintes com faturamento superior a R$ 78 milhões 

poderão enviar informações ao ambiente de produção da EFD-Reinf, em relação aos fatos geradores 

ocorridos a partir de 01.MAI.2018. O vencimento para entrega dessas informações é o dia 15 do mês 

subsequente.  

  

Cabe citar que a EFD-Reinf abrange todas as retenções do contribuinte e as informações sobre a receita 

bruta para a apuração das contribuições previdenciárias substituídas. É oportuno lembrar que nas 

competências MAI e JUN de 2018 coexistirão a GFIP e EFD-REINF.  

  



A GFIP será totalmente substituída na competência JUL.2018, momento em que a Declaração de Débitos 

e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos - DCTFWeb – entrará em 

produção. 

  

Maiores informações sobre o procedimento a ser seguido poderão ser consultadas pelo link: 

http://sped.rfb.gov.br/pagina/show/2672 

  

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA ATRIBUÍDA A LIVROS, JORNAIS PERIÓDICOS E PAPEL DESTINADO À 

SUA IMPRESSÃO É EXTENSÍVEL ÀS LISTAS TELEFÔNICAS 

O Despacho MF s/nº (DOU – 07.MAI.2018), em anexo, aprova o Parecer PGFN/CRJ nº 1.521, de 14 de 

outubro de 2016, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de 

recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações 

judiciais que discutam a extensão da imunidade tributária prevista em prol de livros, jornais, periódicos e o 

papel destinado a sua impressão, prevista no artigo 150, VI, alínea d, da Constituição Federal, para as 

listas telefônicas. 

 

Atenciosamente, 

DEPTº.JURÍDICO. 

Sistema SIGRAF / ABIGRAF-RJ 

 

Informamos que nossas circulares são publicadas diariamente no site: www.sigraf.org.br  

 

 

 

http://cl.trck102.mpstc.net.br/GtPl/
http://www.sigraf.org.br/


Despacho MF SEM NÚMERO DE 03/05/2018 
 

Aprova o PARECER PGFN/CRJ nº 1.521, de 14 de outubro de 2016, da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, 

de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro 

fundamento relevante, nas ações judiciais que discutam a extensão da imunidade tributária 

prevista em prol de livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão, prevista 

no artigo 150, VI, alínea d, da Constituição Federal, para as listas telefônicas. 

Assunto: Edição de listas telefônicas. Imunidade prevista no art. 150, VI, d, da Constituição 

Federal. Jurisprudência pacífica do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Aplicação do art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 

2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a 

não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos. 

Despacho: Aprovo o PARECER PGFN/CRJ/Nº 1521, de 14 de outubro de 2016, da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de apresentação de 

contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que 

inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que discutam a extensão da 

imunidade tributária prevista em prol de livros, jornais, periódicos e o papel destinado a 

sua impressão, prevista no artigo 150, VI, alínea d, da Constituição Federal, para as listas 

telefônicas. 

EDUARDO REFINETTI GUARDIA 

Ministro 

 















































































































































































































































Sistema eSocial – NO 2018.006 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

NOTA ORIENTATIVA 2018.006 
 
 

Orientações sobre o envio de eventos periódicos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

Maio de 2018 
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A Resolução do Comitê Diretivo do eSocial nº 2, de 30 de agosto de 2016, com 
redação alterada pela Resolução CD - eSocial nº 03, de 29 de novembro de 2017, 
estabeleceu a implantação gradual do eSocial, dividindo os obrigados por grupos 
específicos e escalonando a implantação, dentro de cada grupo, por tipos de eventos. 

 
Relativamente ao primeiro grupo de empresas obrigadas (empresas com 

faturamento superior a 78 milhões), a implantação escalonada dos eventos cumpre o 
seguinte cronograma: 08/01/2018 - eventos do empregador e tabelas; 01/03/2018 
eventos não periódicos; e 01/05/2018 (eventos periódicos) 

 
Inobstante a terceira fase do primeiro grupo de obrigados tenha início no dia 

1º/05/2018, a nova versão do leiaute do eSocial (2.4.02), com as alterações promovidas 
Nota Técnica nº 01, de 21/03/2018, Nota Técnica nº 02, de 12/04/2018 e Nota Técnica 
nº 03, de 19/04/2018, só será disponibilizada a partir do dia 08/05/2018, para evitar 
problemas de migração durante o período de fechamento da folha dos empregadores 
domésticos. 

 
Para essas empresas, deverão ser enviados os eventos periódicos, observando-se 

as seguintes diretivas: 
 

1) devem ser informados:  
a) todos os fatos geradores (remuneração) ocorridos a partir de 1º de maio de 2018 – 

evento S-1200; 
b) todos os pagamentos ocorridos em maio de 2018, mesmo que se refiram a 

competências anteriores – evento S-1210. 
 
2) Os pagamentos efetuados durante o mês de maio, quando se referirem a competências 

anteriores, deverão ser informados no eSocial, observando-se o regime de caixa, por 
meio do evento S-1210, com indicação de tipo de pagamento {tpPgto} = [9] – 
Pagamento relativo a competências anteriores ao início de obrigatoriedade do eSocial. 
Esta orientação se aplica inclusive na hipótese do pagamento aos trabalhadores 
referente à folha de abril ter se dado em maio. 

 
3) Os pagamentos relativos a antecipação de férias {tpPgto} = [7] ou a competências 

anteriores ao início de obrigatoriedade do eSocial {tpPgto} = [9], podem ser enviados 
sem o prévio lançamento em um dos eventos S-1200/S-1202/S-1207/S-2299 ou S-
2399. Todavia, é necessário que primeiramente seja feito o cadastramento do 
trabalhador (evento S-2200 ou S-2300, conforme o caso). 

 
4) Caso haja desligamento de trabalhador, com efeitos remuneratórios, entre os dias 1º e 

07 de maio, o evento de desligamento (S-2299 ou S-2399) deverá ser enviado a partir 
do dia 08, incluindo as informações de verbas rescisórias (grupo verbasResc). Para 
mais esclarecimentos sobre o tema, consulte a Nota Orientativa nº 05/2018. 
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5) Deverão ser observados os prazos de envio dos eventos previstos no Manual de 

Orientação do eSocial – MOS. 
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